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O que interessa 
agora é estancar 

a escalada 
da violência, 
cessando as 
hostilidades

Abertura

Enquanto os grupos econó-
micos aumentam exponen-
cialmente os lucros, o nível 
de vida da esmagadora 

maioria dos portugueses baixa. O 
Serviço Nacional de Saúde continua 
a degradar-se e nos mais variados 
ramos de atividade; Ensino, Função 
Pública, Transportes, Comunicação 
Social, Agricultura e tantos outros, 
os trabalhadores reagem com ma-
nifestações e greves e todos sofrem 
os brutais aumentos de produtos 
alimentares e outros de primeira 
necessidade.

Lá fora, para além de catástrofes 
naturais e de erros humanos como 
na Grécia, mais um naufrágio no Me-
diterrâneo a ceifar vidas, incluindo 
crianças e até um bébé que findaram, 
com que sofrimento, as suas ainda 
curtíssimas. Fogem da destruição dos 
seus países, provocada pelos que no 
início calaram e sempre apoiaram a 
guerra na Ucrânia. A desgraça das 
desgraças. Primeiro, foi a pandemia, 
agora a guerra. Para Biden, Stolten-
berg, Leyen e para o herói deles, Ze-
lensky, só tem uma causa; a invasão 
da Rússia, e uma solução; a derrota 
dela.

Mas hoje, para “falar” desta guerra, 
recorro a um homem de pensamen-
to próprio e reconhecidos méritos, o 
diretor convidado deste jornal pelo 
seu 166.º aniversário, Viriato Soro-
menho-Marques, que no seu exce-
lente artigo de opinião “Que Salvação 
do Povo Seja a Lei Suprema”, DN, 
11/2/23, também condena a invasão, 
mas vai muito para além e antes dis-
so. “Não temos qualquer obrigação 
militar  perante a OTAN, pois o artigo 
5.º da “defesa mútua” não se aplica 
ao caso presente da Ucrânia, país que 
não pertence à organização do Atlân-
tico Norte (…) Qualquer governo eu-
ropeu, incluindo o português, deveria 
colocar como prioridade máxima a 
salvaguarda da sua população contra 
o risco de o seu território ser um alvo 
direto ou indireto (através do fallout 

Tempos difíceis e de grande 
apreensão

radioativo resultante de explosões 
nucleares) (…) Na verdade, será nos 
limites da razão de Estado das duas 
potências que contam, os EUA e a 
Rússia, que será decidido ou o cessar 
das hostilidades ou a escalada para a 
autodestruição geral (…)

Esta guerra sem vitória possível e 
que poderia ter sido evitada diplo-
maticamente, se os países europeus, 
que partilham uma vizinhança histó-
rica com a Rússia, tivessem tido ma-
turidade e coragem para contrariar a 
obstinação dos EUA, nunca abando-
nada desde a cimeira de Bucareste 
em 2008, de integrar a Ucrânia na 
OTAN, apesar das reiteradas reservas 
e sucessivos alertas russos de que tal 
constituía uma inaceitável linha ver-
melha de segurança. Depois de inicia-
da a guerra, o que seria sensato seria 
travar diplomaticamente as hostilida-
des, garantindo o Estado ucraniano, 
deixando a questão territorial para 
negociações de segurança europeia 
posterior. O que interessa agora é 
estancar a escalada da violência, 
cessando as hostilidades. Há exem-
plos dessa espécie de paz imperfeita: 
recorde-se que ainda não existe um 
tratado de paz entre as duas Coreias, 
apesar do fim dos combates em 1953; 
os Montes Golã separa, desde 1973, 
dois países, Israel e Síria, tecnicamen-
te ainda em estado de guerra.”
Ex-bancário, Corroios

H á dias bebericava o pri-
meiro café da manhã 
quando, perante ima-
gens televisivas de um 

confronto de jovens à porta de um 
estabelecimento escolar, escutei 
comentários sobre a evoluída ca-
pacidade de discernimento juvenil 
e a necessidade comunitária de in-
tervenção. Lembrei-me, de imedia-
to, do que em tempos aprendi nas 
aulas de Ciências Naturais sobre as 
principais evidências da evolução 
de Darwin e o quanto me custou 
explicar à minha mãe a perda da 
importância do dente do siso. 
Sempre que lhe mostrava quão 
desejosa eu estava por entrar na 
idade adulta, a minha mãe pedia-
-me calma. Ela havia de chegar com 
o nascimento dos dentes do siso. 
Com sorte, para mim, entre os lon-
gínquos 18 a 21 anos de idade.

Em Portugal, a relação da lei com 
o limiar da idade é paradoxal. Por 
um lado, para o direito civil é me-
nor quem não tiver completado 
18 anos, em alinhamento ao limite 
etário previsto na Convenção dos 
Direitos da Criança. Como incapa-
cidade geral, a menoridade impede 
a regência da própria pessoa e a 
disposição de bens, a aquisição de 
direitos, o assumir obrigações por 
ato próprio ou por via negocial, 
exceto quando estejam em cau-
sa atos de administração ou de 
disposição de bens que se hajam 
adquirido por força do trabalho e 
impede o exercício ativo da cida-
dania: os menores de 18 anos não 
podem votar ou ser eleitos, não 
podem casar exceto se emancipa-
dos, está-lhes vedada a compra de 
bebidas alcoólicas, a possibilidade 
de conduzir viaturas automóveis. 
Não podem viajar sem a devida au-
torização, nem assinar um acordo 
de trabalho e, se adoecerem, são 
encaminhados pelo SNS para va-
lências de pediatria. 

Países como Espanha, França, 
Itália, Finlândia, Alemanha, Irlan-
da ou Grécia adotaram os 18 anos 
como a idade de referência para 
a imputabilidade penal conside-
rando que, antes dessa idade, não 
está ainda completo o processo 
biológico que transforma o jovem 
em adulto. Em Portugal, não é as-
sim. Ancorando-se o limiar mínimo 
da punição na idade adulta numa 
perspetiva desenvolvimental, o 
legislador estabeleceu os 16 anos 
de idade como o limite a partir do 
qual um jovem se torna responsá-
vel pela prática de factos classifica-
dos pela lei como crime e o tornam 
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momento da prática do facto, do 
tal discernimento e capacidade de 
autodeterminação perante os valo-
res jurídico-penais, as neurociên-
cias e a psicologia explicam que 
variáveis com reflexo no desenvol-
vimento cognitivo, moral ou ético, 
social e biológico do cérebro desig-
nadamente, ao nível do volume do 
hipocampo, da amígdala e do cór-
tex pré-frontal são determinantes 
para se ajuizar da responsabilidade 
do jovem na tomada de decisões, 
do seu controlo de emoções, do 
julgamento do certo e do errado, 
da associação ou distanciamento a 
valores comunitários, em eviden-
te relação com as transformações 
físicas e psicológicas decorrentes 
da puberdade. A completude do 
desenvolvimento de um jovem po-
de, ou não, verificar-se aos 16 anos 
de idade estando dependente de 
uma maturidade que pode atingir-
-se depois, mas previsivelmente a 
ocorrer até aos 21 anos de idade. 
Numa época em que o alargamento 
da condição juvenil se prolonga no 
tempo numa difícil encruzilhada 
de transição para a vida adulta, 
a transposição da Diretiva (UE) 
2016/800, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho de 11-05-2016, 
para a nossa ordem processual pe-
nal, através da Lei n.º 33/2019, de 
22-05, ao considerar que menores 
são as pessoas com menos de 18 
anos que, precisamente pela ida-
de beneficiam do alargamento das 
garantias processuais reguladas, 
relança a discussão sobre a conver-
gência dos limites da maioridade 
civil e penal dos jovens, como o re-
comenda a Convenção dos Direitos 
da Criança, na compreensão do seu 
superior interesse.

Na verdade, tal como a erupção 
dos dentes do siso surge diferen-
ciada na marca individual do tem-
po biológico de cada individuo, 
outrossim a maturidade que a 
responsabilidade penal pressupõe 
aos 16 anos pode, em alguns casos, 
não ter correspondência com o de-
senvolvimento emocional ou com 
a presença de autocontrolo. E da-
qui para o início, sendo justamen-
te pouco rigorosa a afirmação que 
todos os jovens com essa idade 
possuem uma evoluída capacida-
de de discernimento só a avaliação 
casuística de uma personalidade 
em formação poderá firmar, com 
a certeza que se impõe, o rigoroso 
juízo de censura penal. 

Juíza do Juízo Central Criminal 
de Setúbal

A completude 
do desenvolvi-

mento de um 
jovem pode, ou 

não, verificar-se 
aos 16 anos de 
idade estando 

dependente de 
uma maturidade 

que pode 
atingir-se 

depois, mas 
previsivelmente 
a ocorrer até aos 
21 anos de idade

arguido em processo penal.
Assentemos, por isso, na ideia 

que a maioridade civil não se cor-
responde exatamente com a impu-
tabilidade penal. 

Não obstante a formulação do 
juízo de culpa indispensável ao di-
reito penal pressupor necessaria-
mente que o agente disponha, no 


